Legismap Roncarati
Paciente consegue liminar para que plano de sadde autorize e custeie tratamento de esclerose (TJRN)

Paciente portador de Esclerose Lateral Amiotréfica (ELA) obteve liminar de urgéncia determinando
ao seu plano de saude autorizar e custear integralmente e imediatamente o tratamento médico de
gue necessita na modalidade de home care, enquanto perdurar a indicacao médica. A decisdo é da
52 Vara Civel da Comarca de Mossord.

O tratamento médico inclui técnico de enfermagem 24 horas ao dia, sendo 30 dias por més; visita
semanal de profissional enfermeiro(a) - 1 vez/semana; sessdes semanais de fisioterapia motora;
sessdes semanais de fisioterapia respiratéria; sessdées semanais de fonoaudiologia; visitas mensais
de nutricionista (domiciliares); visitas mensais de psicélogo (domiciliares); visitas médicas
domiciliares mensais (clinico); visita mensal de médico neurologista; além de insumos, aparelhos e
medicamento descritos pela equipe (a cargo de cada profissional).

Na acao judicial, o paciente relatou ser portador de doenca conhecida como Esclerose Lateral
Amiotréfica (ELA), desde maio de 2022, encontrando-se em tratamento desde entdo. Afirmou que,
recentemente, diante da piora do seu quadro clinico, a médica que lhe acompanha, solicitou sua
internacdo em sistema de tratamento em domicilio.

Ele contou, contudo, que o plano de salde nao teria atendido a solicitacao médica, tendo somente
disponibilizado visitas periédicas de fisioterapeuta, algo diferente da prescricdo médica. Disse que o
tratamento disponibilizado tem sido deficitario e que os cuidados de home care, sdo necessarios,
em carater de urgéncia, tendo em vista o risco de complicagdes infecciosas, Ulceras de pressao,
broncoaspiracao e insuficiéncia respiratéria.

Situacao urgéncia

A juiza Uefla Fernandes viu presentes os requisitos para conceder a liminar de urgéncia requerida
pelo paciente. Para o deferimento, foram considerados os documentos juntados aos autos contendo
a justificativa para tratamento domiciliar, como a comprovacao de vinculo contratual, bem como a
recusa do tratamento pelo plano de saude.

A magistrada observou também que o temor fundado de dano irreparavel e de dificil reparacao
ficou demonstrado porque, conforme demonstrado pelo paciente, héd indicativos da gravidade do
seu estado de salde, como também o cardter emergencial da realizacdo do tratamento prescrito
ao paciente. Para ela, aguardar o julgamento final da demanda implicard em manifesto prejuizo a
sua saude e integridade fisica, que pode, pela demora, pode sofrer piora ou adquirir enfermidade
mais grave.

Fonte: TJRN, em 09.02.2023
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